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ATOS DO PODER EXECUTIVO           
 

 LEI Nº 2.310, de 24 de março de 2020 
 

Procede a alterações na legislação que dispõe sobre o Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores públicos 
municipais de Toledo. 

   
 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em 
seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º – Esta Lei procede a alterações na legislação que dispõe sobre o Plano de Cargos e Vencimentos para os 
servidores públicos municipais de Toledo. 
 
 Art. 2º –  Ficam efetuadas as seguintes alterações em Anexos da Lei nº 1.821, de 27 de abril de 1999, com as 
modificações posteriormente procedidas: 
 I – o Anexo II – Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, de acordo com os Grupos Ocupacionais, Classes, 
Escolaridade/Habilitação e Número de Cargos passa a vigorar com as modificações constantes do que acompanha esta Lei; 
 II – o Anexo III – Cargos de acordo com o Padrão de Vencimentos passa a vigorar com os acréscimos especificados 
no que integra esta Lei; 
 III − a Tabela “D” – Funções Gratificadas passa a vigorar com a alteração constante da que acompanha este diploma 
legal; 
 IV – os Anexos das descrições das classes de Técnico em Instrumentos – Piano (I, II e III), Técnico em Instrumentos – 
Acordeão (I, II e III), Técnico em Instrumentos – Viola Caipira (I, II e III), Técnico em Artes Visuais e Plásticas (I, II e III), 
Técnico em Artes – Teatro (I, II e III), Técnico em Artes – Dança (I, II e III), Técnico em Instrumentos – Teclado (I, II e III), 
Técnico em Instrumentos – Violino (I, II e III), Técnico em Instrumentos – Violão (I, II e III) e Técnico em Instrumentos – Sopro 
(I, II e III), passam a vigorar com as alterações que constam dos que integram esta Lei. 
 
 § 1º – As alterações a que se refere o caput deste artigo implicam: 
 I – a criação dos seguintes cargos de provimento efetivo: 
 a) no Grupo Ocupacional A-1, de um de Intérprete de Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) (I, II e III); 
 b) no Grupo Ocupacional B-5, de mais três de Médico – Clínico Geral (I, II e III). 
 II – a criação de mais 3 (três) Funções Gratificadas FG 04 – Exercício de atividades e funções específicas 
relacionadas à sua área de atuação; 
 III – a realização de retificações na escolaridade e em atribuições pertinentes aos cargos especificados no inciso IV do 
caput deste artigo. 
 
 § 2º – A descrição e as atribuições da carreira de Intérprete de Língua Brasileira de Sinais (Libras) são as que constam 
do respectivo Anexo que acompanha este diploma legal. 
 
 Art. 3º − Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 24 de março de 2020. 
 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 
JOZIMAR POLASSO 

RESP. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
 
 

ANEXO II 
 

QUADRO DE PESSOAL DE PROVIMENTO EFETIVO, DE ACORDO COM OS 
GRUPOS OCUPACIONAIS, CLASSES, ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO E 

NÚMERO DE CARGOS 
 

GRUPO 

OCUP. 

CLASSE ESCOLARIDADE/ HABILITAÇÃO Nº DE 

CARGOS 

A-1 

... ... ... 

Intérprete de Língua Brasileira de Sinais 
(LIBRAS) (I, II e III) 

Superior completo – Bacharelado em Letras Libras; 
ou Licenciatura em Letras – Língua Portuguesa e 
Libras, mais certificação de proficiência do CAS, 
FENEIS ou PROLIBRAS, habilitando-o como 
intérprete, com emissão atualizada há, no máximo, 
um ano; ou Bacharelado em outras áreas, mais 
formação específica na modalidade extensão ou 
especialização em Tradução e Interpretação de 
Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), mais 
certificação de proficiência do CAS, FENEIS ou 
PROLIBRAS, habilitando-o como intérprete, com 
emissão atualizada há, no máximo, um ano. 

1 

... ... ... ... 
B-3 ... ... ... 
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Técnico em Instrumentos – Teclado (I, II e III) Superior Completo – Licenciatura em Música com 
habilitação em Teclado, ou Licenciatura em 
Educação Artística com habilitação em música – 
Teclado 

... 

Técnico em Instrumentos – Sopro (I, II e III) Superior Completo – Licenciatura em Música com 
habilitação em Instrumentos de Sopro, ou 
Licenciatura em Educação Artística com habilitação 
em música – Instrumentos de Sopro 

... 

Técnico em Instrumentos – Violão (I, II e III) Superior Completo – Licenciatura em Música com 
habilitação em Violão, ou Licenciatura em Educação 
Artística com habilitação em música – Violão 

... 

Técnico em Instrumentos – Violino (I, II e III) Superior Completo – Licenciatura em Música com 
habilitação em Violino, ou Licenciatura em Educação 
Artística com habilitação em música – Violino 

... 

... ... ... 
Técnico em Instrumentos – Piano T20 (I, II e 
III) 

Superior Completo – Licenciatura em Música com 
habilitação em Piano, ou Licenciatura em Educação 
Artística com habilitação em música – Piano 

... 

Técnico em Instrumentos – Acordeão T20 (I, 
II e III) 

Superior Completo – Licenciatura em Música com 
habilitação em Acordeão, ou Licenciatura em 
Educação Artística com habilitação em música – 
Acordeão 

... 

Técnico em Instrumentos – Viola Caipira T20 
(I, II e III) 

Superior Completo – Licenciatura em Música com 
habilitação em Viola Caipira, ou Licenciatura em 
Educação Artística com habilitação em música - 
Viola Caipira 

... 

... ... ... 
Técnico em Artes – Teatro (I, II e III) Superior Completo – Licenciatura em Teatro ou Artes 

Cênicas  
... 

Técnico em Artes – Dança (I, II e III) Superior Completo – Licenciatura em Dança ... 
... ... ... 

... ... ... ... 
B-5 ... ... ... 

Médico – Clínico Geral (I, II e III) ... 8 
... ... ... 

... ... ... ... 
TOTAL 2.572 
 
 

ANEXO III 
 

CARGOS DE ACORDO COM O PADRÃO DE VENCIMENTOS 
 

QUADRO GERAL −− TABELAS “A-1”, “A-2”, “A-3”, “A-4”, “A-5”, “A-6”,“A-7, “A-8”, “A-9” e “A-10” 

PADRÃO  CLASSE 

... ... 

TABELA “A-10” – TÉCNICO EM INSTRUMENTOS T20 E INTÉRPRETE DE LIBRAS (4 HORAS DIÁRIAS) 

42 ... 
Intérprete de Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) I 

43 ... 
Intérprete de Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) II 

44 ... 
Intérprete de Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) III 

 

“TABELA “D” – FUNÇÕES GRATIFICADAS 

 

SÍMBOLO FUNÇÕES VAGAS VALOR (RS) 

... ... ... ... 

FG 04 

... ... 

 Exercício de atividades e funções específicas relacionadas à sua área de atuação 21 

... ... 

... ... ... ... 

...” 
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“DESCRIÇÃO DA CLASSE: TÉCNICO EM INSTRUMENTOS – PIANO (I, II e III) 
 
... 
 
FORMAÇÃO ESCOLAR EXIGIDA: 
 
Superior Completo – Licenciatura em Música com habilitação em Piano, ou Licenciatura em Educação Artística com 
habilitação em música – Piano.” 
 
 
“DESCRIÇÃO DA CLASSE: TÉCNICO EM INSTRUMENTOS – ACORDEÃO (I, II e III) 
 
... 
 
FORMAÇÃO ESCOLAR EXIGIDA: 
 
Superior Completo – Licenciatura em Música com habilitação em Acordeão, ou Licenciatura em Educação Artística com 
habilitação em música – Acordeão.” 
 
 
“DESCRIÇÃO DA CLASSE: TÉCNICO EM INSTRUMENTOS – VIOLA CAIPIRA (I, II e III) 
 
... 
 
Descrição Sumária: 
 
Desenvolver atividades de formação, orientação e ensino de instrumento musical viola caipira, buscando o desenvolvimento 
das diferentes técnicas concernentes à área. 
 
Tarefas típicas: 
 
... 
- Desempenhar outras atividades correlatas, inclusive ministrar cursos de viola caipira. 
 
FORMAÇÃO ESCOLAR EXIGIDA: 
 
Superior Completo – Licenciatura em Música com habilitação em Viola Caipira, ou Licenciatura em Educação Artística com 
habilitação em música - Viola Caipira.” 
 
 
“DESCRIÇÃO DA CLASSE: TÉCNICO EM ARTES VISUAIS E PLÁSTICAS (I, II e III) 
 
... 
 
Tarefas típicas: 
 
... 
- Desempenhar outras atividades correlatas, inclusive ministrar cursos de artes visuais e plásticas. 
 
...” 
 
 
“DESCRIÇÃO DA CLASSE: TÉCNICO EM ARTES – TEATRO (I, II e III) 
 
... 
 
Tarefas típicas: 
 
... 
- Desempenhar outras atividades correlatas, inclusive ministrar cursos de teatro. 
 
FORMAÇÃO ESCOLAR EXIGIDA: 
 
Superior Completo – Licenciatura em Teatro ou Artes Cênicas.” 
 
 
“DESCRIÇÃO DA CLASSE: TÉCNICO EM ARTES – DANÇA (I, II e III) 
 
... 
 
Tarefas típicas: 
 
... 
- Desempenhar outras atividades correlatas, inclusive ministrar cursos de dança. 
 
FORMAÇÃO ESCOLAR EXIGIDA: 
 
Superior Completo – Licenciatura em Dança.” 
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“DESCRIÇÃO DA CLASSE: TÉCNICO EM INSTRUMENTOS – TECLADO (I, II e III) 
 
... 
 
FORMAÇÃO ESCOLAR EXIGIDA: 
 
Superior Completo – Licenciatura em Música com habilitação em Teclado, ou Licenciatura em Educação Artística com 
habilitação em música – Teclado.” 
 
 
“DESCRIÇÃO DA CLASSE: TÉCNICO EM INSTRUMENTOS – SOPRO (I, II e III) 
 
... 
 
FORMAÇÃO ESCOLAR EXIGIDA: 
 
Superior Completo – Licenciatura em Música com habilitação em Instrumentos de Sopro, ou Licenciatura em Educação 
Artística com habilitação em música – Instrumentos de Sopro.” 
 
 
“DESCRIÇÃO DA CLASSE: TÉCNICO EM INSTRUMENTOS – VIOLÃO (I, II e III) 
 
... 
 
FORMAÇÃO ESCOLAR EXIGIDA: 
 
Superior Completo – Licenciatura em Música com habilitação em Violão, ou Licenciatura em Educação Artística com 
habilitação em música – Violão.” 
 
 
“DESCRIÇÃO DA CLASSE: TÉCNICO EM INSTRUMENTOS – VIOLINO (I, II e III) 
 
... 
 
FORMAÇÃO ESCOLAR EXIGIDA: 
 
Superior Completo – Licenciatura em Música com habilitação em Violino, ou Licenciatura em Educação Artística com 
habilitação em música – Violino.” 
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DESCRIÇÃO DA CLASSE: INTÉRPRETE DE LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS (LIBRAS) (I, II e III) 
 
CARREIRA: INTÉRPRETE DE LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS (LIBRAS) 
NÍVEL: SUPERIOR  
GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E PLANEJAMENTO 
CARGA HORÁRIA: 4 HORAS DIÁRIAS E 20 HORAS SEMANAIS 
 
Descrição Sumária: 
 
- Efetuar interpretações da Língua Brasileira de Sinais para a Língua Portuguesa e desta para a Língua Brasileira de Sinais. 
 
Tarefas típicas: 
 
- Efetuar interpretações da Língua Brasileira de Sinais para a Língua Portuguesa e desta para a Língua Brasileira de Sinais; 
- Mediar a comunicação (atendimento) entre surdos e não surdos nas repartições públicas municipais, sejam eles servidores 
ou contribuintes; 
- Realizar a tradução simultânea em eventos promovidos pelo Município ou por seus parceiros (conselhos, entidades e outros), 
de acordo com a demanda; 
- Participar da produção de materiais audiovisuais para serem utilizados em eventos ou em divulgações efetuadas pelo 
Município; 
- Participar, como tradutor/intérprete, de transmissões televisivas ou via internet, promovidas pelo Município ou em que o 
Município tenha interesse; 
- Realizar transcrição e tradução de documentos técnicos ou literários, oficiais ou não oficiais, da Língua Portuguesa para a 
Língua Brasileira de Sinais e/ou vice-versa, bem como redigir outros na linguagem necessária a se apresentar; 
- Transcrever vídeos da Língua Brasileira de Sinais para a Língua Portuguesa e vice-versa; 
- Operar sistemas administrativos em microcomputador, inerentes ao processo de tradução e interpretação durante os 
atendimentos realizados; 
- Receber pessoas e prestar assistência à chefia nas tarefas próprias do cargo; 
- Executar, sob orientação, atividades rotineiras de apoio à área jurídica, tais como pesquisas e seleção de textos jurídicos, 
acompanhamento de processos, organização de arquivos, cumprimento de mandados judiciais e demais tarefas, quando 
houver necessidade; 
- Auxiliar em atividades administrativas de sua Secretaria de lotação, que sejam correlatas com as atribuições do cargo; 
- Desempenhar outras atividades inerentes ao cargo, que se fizerem necessárias; 
- Exercer outras atividades correlatas. 
 
 
FORMAÇÃO ESCOLAR EXIGIDA: 
 
Superior completo – Bacharelado em Letras Libras; ou Licenciatura em Letras – Língua Portuguesa e Libras, mais certificação 
de proficiência do CAS, FENEIS ou PROLIBRAS, habilitando-o como intérprete, com emissão atualizada há, no máximo, um 
ano; ou Bacharelado em outras áreas, mais formação específica na modalidade extensão ou especialização em Tradução e 
Interpretação de Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS), mais certificação de proficiência do CAS, FENEIS ou PROLIBRAS, 
habilitando-o como intérprete, com emissão atualizada há, no máximo, um ano. 
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	 LEI Nº 2.311, de 24 de março de 2020

Procede a alterações na legislação que dispõe sobre o Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores 
públicos municipais de Toledo.

		
	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º – Esta Lei procede a alterações na legislação que dispõe sobre o Plano de Cargos e Vencimentos para 
os servidores públicos municipais de Toledo.

	 Art. 2º – A Lei nº 1.821, de 27 de abril de 1999, passa a vigorar com a seguinte alteração:
	

	 “Art. 4º-A – ...

	 § 1º – ...
	 ...

	 XIII – para os servidores titulares do cargo de Psicólogo (I, II e III), o regime de trabalho será de seis horas 
diárias e de trinta horas semanais;
	 ...”

	 Parágrafo único – Em virtude do disposto no caput deste artigo, o Anexo “Descrição da Classe” referente ao 
cargo de Psicólogo (I, II e III), que integra a Lei nº 1.821/1999, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“DESCRIÇÃO DA CLASSE: PSICÓLOGO (I,II,III)
...
CARGA HORÁRIA: 6 HORAS DIÁRIAS E 30 HORAS SEMANAIS
...”

	 Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 24 de março de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

JOZIMAR POLASSO
RESP. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
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 LEI Nº 2.312, de 24 de março de 2020 
 

Procede a alterações na legislação que dispõe sobre o Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores públicos 
municipais de Toledo. 

 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em 
seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º – Esta Lei procede a alterações na legislação que dispõe sobre o Plano de Cargos e Vencimentos para os 
servidores públicos municipais de Toledo. 
 
 Art. 2º –  Ficam efetuadas as seguintes alterações em Anexos da Lei nº 1.821, de 27 de abril de 1999, com as 
modificações posteriormente procedidas: 
 I – o Anexo II – Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, de acordo com os Grupos Ocupacionais, Classes, 
Escolaridade/Habilitação e Número de Cargos passa a vigorar com as modificações constantes do que acompanha esta Lei; 
 II – o Anexo III – Cargos de acordo com o Padrão de Vencimentos passa a vigorar com os acréscimos especificados 
no que integra esta Lei; 
 III – a Tabela Geral de Vencimentos dos servidores municipais fica acrescida da Tabela “A-11”, Padrões 45 e 46; 
 IV − a Tabela “D” – Funções Gratificadas passa a vigorar com a alteração constante da que acompanha este diploma 
legal. 
 
 § 1º – As alterações a que se refere o caput deste artigo implicam: 
 I – a criação dos seguintes cargos de provimento efetivo: 
 a) no Grupo Ocupacional A-1, de mais 26 (vinte e seis) de Assistente em Administração (I, II e III); 
 b) no Grupo Ocupacional A-3, de mais 2 (dois) de Analista de Controle Interno (I, II e III); 
 c) no Grupo Ocupacional A-4, de mais 1 (um) de Advogado (I, II e III); 
 d) no Grupo Ocupacional B-2, de mais 4 (quatro) de Psicólogo (I, II e III); 
 e) no Grupo Ocupacional B-4, de mais 5 (cinco) de Engenheiro (I, II e III) – Civil. 
 II – a reclassificação dos seguintes cargos de provimento efetivo: 
 a) de Motorista I, Grupo Ocupacional A-1, para o Padrão 45 da Tabela “A-11”; 
 b) de Operador de Equipamentos I, Grupo Ocupacional B-4, para o Padrão 46 da Tabela “A-11”. 
 III – a reclassificação da Função Gratificada FG 07 – Ouvidor Geral (Controle Interno) para Função Gratificada FG 04, com 
a denominação de Coordenador de Canais de Ouvidoria. 
  
 § 2º – Em virtude do disposto no parágrafo anterior: 
 I – os servidores lotados nos cargos de Motorista I e de Operador de Equipamentos I serão reclassificados, 
respectivamente, nos Padrões 45 e 46, na mesma Referência em que se encontram atualmente; 
 II – ficam revogadas: 
 a) as linhas correspondentes às carreiras de Motorista (I, II e III) e de Operador de Equipamentos (I, II e III) nos Padrões 3, 
4, 5 e 6 do Anexo III – Cargos de acordo com o Padrão de Vencimentos da Lei nº 1.821/1999; 
 b) a linha correspondente à FG 07 – Ouvidor Geral (Controle Interno) na Tabela “D” – Funções Gratificadas da Lei nº 
1.821/1999. 
 
 Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 24 de março de 2020. 
 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 
JOZIMAR POLASSO 

RESP. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 

ANEXO II 
 

QUADRO DE PESSOAL DE PROVIMENTO EFETIVO, DE ACORDO COM OS 
GRUPOS OCUPACIONAIS, CLASSES, ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO E 

NÚMERO DE CARGOS 
 
GRUPO 
OCUP. 

CLASSE ESCOLARIDADE/ HABILITAÇÃO Nº DE 
CARGOS 

A-1 
... ... ... 
Assistente em Administração (I, II e III) ... 286 
... ... ... 

... ... ... ... 
A-3 ... ... ... 

Analista de Controle Interno (I, II e III) ... 10 
... ... ... 

A-4 Advogado (I, II e III) ... 14 
... ... ... ... 

B-2 
... ... ... 
Psicólogo (I, II e III) ... 43 
... ... ... 

... ... ... ... 
B-4 ... ... .. 
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Engenheiro (I, II e III) ... 20 
... ... ... 

... ... ... ... 
TOTAL 2.606 
 
 

“ANEXO III 
 

CARGOS DE ACORDO COM O PADRÃO DE VENCIMENTOS 
 

QUADRO GERAL −− TABELAS “A-1”, “A-2”, “A-3”, “A-4”, “A-5”, “A-6”,“A-7, “A-8”, “A-9”, “A-10” e “A-11” 
PADRÃO  CLASSE 

... 
TABELA “A-11” – MOTORISTA E OPERADOR DE EQUIPAMENTOS  

45 Motorista I 
46 Operador de Equipamentos I 

...” 
 
 

“TABELA “D” – FUNÇÕES GRATIFICADAS 
 
 

SÍMBOLO FUNÇÕES VAGAS VALOR (RS) 

... ... ... ... 

FG 04 
... ... 

... 
Coordenador de Canais de Ouvidoria 1 

... ... ... ... 
...” 

 
 LEI Nº 2.312, de 24 de março de 2020 
 

Procede a alterações na legislação que dispõe sobre o Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores públicos 
municipais de Toledo. 

 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em 
seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º – Esta Lei procede a alterações na legislação que dispõe sobre o Plano de Cargos e Vencimentos para os 
servidores públicos municipais de Toledo. 
 
 Art. 2º –  Ficam efetuadas as seguintes alterações em Anexos da Lei nº 1.821, de 27 de abril de 1999, com as 
modificações posteriormente procedidas: 
 I – o Anexo II – Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, de acordo com os Grupos Ocupacionais, Classes, 
Escolaridade/Habilitação e Número de Cargos passa a vigorar com as modificações constantes do que acompanha esta Lei; 
 II – o Anexo III – Cargos de acordo com o Padrão de Vencimentos passa a vigorar com os acréscimos especificados 
no que integra esta Lei; 
 III – a Tabela Geral de Vencimentos dos servidores municipais fica acrescida da Tabela “A-11”, Padrões 45 e 46; 
 IV − a Tabela “D” – Funções Gratificadas passa a vigorar com a alteração constante da que acompanha este diploma 
legal. 
 
 § 1º – As alterações a que se refere o caput deste artigo implicam: 
 I – a criação dos seguintes cargos de provimento efetivo: 
 a) no Grupo Ocupacional A-1, de mais 26 (vinte e seis) de Assistente em Administração (I, II e III); 
 b) no Grupo Ocupacional A-3, de mais 2 (dois) de Analista de Controle Interno (I, II e III); 
 c) no Grupo Ocupacional A-4, de mais 1 (um) de Advogado (I, II e III); 
 d) no Grupo Ocupacional B-2, de mais 4 (quatro) de Psicólogo (I, II e III); 
 e) no Grupo Ocupacional B-4, de mais 5 (cinco) de Engenheiro (I, II e III) – Civil. 
 II – a reclassificação dos seguintes cargos de provimento efetivo: 
 a) de Motorista I, Grupo Ocupacional A-1, para o Padrão 45 da Tabela “A-11”; 
 b) de Operador de Equipamentos I, Grupo Ocupacional B-4, para o Padrão 46 da Tabela “A-11”. 
 III – a reclassificação da Função Gratificada FG 07 – Ouvidor Geral (Controle Interno) para Função Gratificada FG 04, com 
a denominação de Coordenador de Canais de Ouvidoria. 
  
 § 2º – Em virtude do disposto no parágrafo anterior: 
 I – os servidores lotados nos cargos de Motorista I e de Operador de Equipamentos I serão reclassificados, 
respectivamente, nos Padrões 45 e 46, na mesma Referência em que se encontram atualmente; 
 II – ficam revogadas: 
 a) as linhas correspondentes às carreiras de Motorista (I, II e III) e de Operador de Equipamentos (I, II e III) nos Padrões 3, 
4, 5 e 6 do Anexo III – Cargos de acordo com o Padrão de Vencimentos da Lei nº 1.821/1999; 
 b) a linha correspondente à FG 07 – Ouvidor Geral (Controle Interno) na Tabela “D” – Funções Gratificadas da Lei nº 
1.821/1999. 
 
 Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 24 de março de 2020. 
 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 
JOZIMAR POLASSO 

RESP. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 

ANEXO II 
 

QUADRO DE PESSOAL DE PROVIMENTO EFETIVO, DE ACORDO COM OS 
GRUPOS OCUPACIONAIS, CLASSES, ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO E 

NÚMERO DE CARGOS 
 
GRUPO 
OCUP. 

CLASSE ESCOLARIDADE/ HABILITAÇÃO Nº DE 
CARGOS 

A-1 
... ... ... 
Assistente em Administração (I, II e III) ... 286 
... ... ... 

... ... ... ... 
A-3 ... ... ... 

Analista de Controle Interno (I, II e III) ... 10 
... ... ... 

A-4 Advogado (I, II e III) ... 14 
... ... ... ... 

B-2 
... ... ... 
Psicólogo (I, II e III) ... 43 
... ... ... 

... ... ... ... 
B-4 ... ... .. 
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 LEI “R” Nº 10, de 24 de março de 2020 
 

Autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-
programa do Município de Toledo, para o exercício de 2020. 

 
 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o 
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º – Esta Lei autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no 
orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2020. 
 
 Art. 2º – Fica o Executivo municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Toledo, 
para o exercício de 2020: 

 I – crédito adicional suplementar no valor de 2.103.882,05 (dois milhões cento e três mil oitocentos e 
oitenta e dois reais e cinco centavos), mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e 
fontes de recurso no orçamento da administração direta: 
PROJETO/ATIVIDADE 03.004 - 04.126.0005.2-026 DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ ......................... R$ 374,00 
01590 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 374,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 06.003 - 04.122.0009.2-047 CONCURSOS PÚBLICOS E TESTES SELETIVOS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 125.000,00 
03180 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 125.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.122.0002.2-056 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 12.000,00 
03760 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 12.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 100.000,00 
03800 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 100.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.122.0002.6-066 ATIVID ADMINISTRATIVAS SMED E DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO 
ESCOLAR 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ ......................... R$ 30,00 
04600 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 30,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-073 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 311.000,00 
05330 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 290.000,00 
05340 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação .............................................................................................. R$ 21.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.365.0018.6-076 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PRÉ-ESCOLA 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 312.000,00 
05850 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ............................................ R$ 312.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-085 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 62.000,00 
06850 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ............................................ R$ 62.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0019.6-086 MANUT CONSERV EDIFICAÇÕES EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR DE CONTRAT DE TERCERIZAÇÃO ............ R$ 2.300,00 
07010 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ............................................ R$ 300,00 
07020 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 2.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.243.0021.6-099 ATIVIDADES ESPORTIVAS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
3.3.90.31.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESP E OUTRAS ..................... R$ 2.000,00 
07890 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 2.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.811.0021.2-103 APRIMORAMENTO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS / RENDIMENTO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 34.835,43 
08090 556 556 / 99 / 99 / 0 / 0 Transferências Lei 9615/98 ............................................................................. R$ 34.835,43 
 
PROJETO/ATIVIDADE 12.005 - 18.541.0027.1-130 INFRAESTRUTURA AMBIENTAL - FUNDO DO MEIO AMBIENTE 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ..................................................................................................... R$ 113.000,00 
09870 10043 555 / 99 / 99 / 0 / 0 SANEPAR - CONT DE CONCESSÃO FUND DO MEIO AMBIENTE ........... R$ 113.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 13.001 - 04.122.0002.2-132 MANUT ATIVID ADMIN DA SECRET DE HABITAÇÃO, SERVIÇOS E 
OBRAS PÚBLICAS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 20.000,00 
09970 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 20.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0031.2-146 MANUTENÇÃO DOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP. DE PESSOAL DECOR. DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO .............. R$ 19.712,38 
10450 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 6.949,50 
10460 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços............................................................................ R$ 12.762,88 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 5.340,12 
10470 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 3.370,18 
10480 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços............................................................................ R$ 1.969,94 
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PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-154 PROGRAMA DE MELHORIA DO ACESSO E DA QUALIDADE DA 
ATENÇÃO BÁSICA (PMAQ-AB) 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ........................................................... R$ 134.292,22 
11120 494 494 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde ............................. R$ 134.292,22 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-159 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 153.913,66 
11700 003 3 / 13 / 7 / 0 / 0 APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS - AFM ................................................... R$ 53.913,66 
11720 494 494 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde ............................. R$ 100.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 100.000,00 
11750 494 494 / 9 / 2 / 6 / 2 0 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde ............................. R$ 100.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 174,55 
11820 304 304 / 4 / 2 / 0 / 0 Receitas de alienação de Ativos da Saúde/Indenização de Sinistros .................. R$ 174,55 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-161 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 223.770,97 
12010 341 1011 / 9 / 2 / 5 / 1 8 TRANSF SESA ATENÇÃO PRIMÁRIA SUS (APSUS) ................................... R$ 45.119,61 
12040 10093 1011 / 9 / 2 / 5 / 1 8 TRANSFERÊNCIA SESA INCENTIVO CUSTEIO NASF ............................ R$ 10.000,00 
12050 10192 494 / 9 / 2 / 5 / 2 0 TRANSF SESA ATENÇÃO PRIMÁRIA SUS (APSUS) ................................. R$ 168.651,36 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ..................................... R$ 10.000,00 
12080 10093 1011 / 9 / 2 / 5 / 1 8 TRANSFERÊNCIA SESA INCENTIVO CUSTEIO NASF ............................ R$ 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 125.000,00 
12160 341 1011 / 9 / 2 / 5 / 1 8 TRANSF SESA ATENÇÃO PRIMÁRIA SUS (APSUS) ................................... R$ 20.000,00 
12180 10093 1011 / 9 / 2 / 5 / 1 8 TRANSFERÊNCIA SESA INCENTIVO CUSTEIO NASF ............................ R$ 5.000,00 
12190 10192 494 / 9 / 2 / 5 / 2 0 TRANSF SESA ATENÇÃO PRIMÁRIA SUS (APSUS) ................................. R$ 100.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.6-163 ATENDIMENTO DE SAÚDE A CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 15.000,00 
12390 10062 1011 / 9 / 2 / 5 / 18 TRANS SESA PROJETO ADOL EM CONFLITO COM A LEI...................... R$ 10.000,00 
12400 10086 1011 / 9 / 2 / 5 / 18 TRANSF SESA NÚCLEO DA PREV A VIOL E PROM DA SAÚDE ............. R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 20.000,00 
12500 10062 1011 / 9 / 2 / 5 / 18 TRANS SESA PROJETO ADOL EM CONFLITO COM A LEI...................... R$ 15.000,00 
12510 10086 1011 / 9 / 2 / 5 / 18 TRANSF SESA NÚCLEO DA PREV A VIOL E PROM DA SAÚDE ............. R$ 5.000,00 
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS ............................................................. R$ 5.000,00 
12550 10062 1011 / 9 / 2 / 5 / 18 TRANS SESA PROJETO ADOL EM CONFLITO COM A LEI...................... R$ 5.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-168 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 50.000,00 
13540 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 50.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA ................................................... R$ 50.000,00 
13770 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 50.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.303.0033.2-171 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 10.173,58 
14240 10110 1011 / 9 / 2 / 5 / 18 TRANSF SESA INCENT ORG ASSIST FARMACÊUTICA/CUSTEIO ......... R$ 10.173,58 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 1.065,85 
14310 10164 1011 / 9 / 2 / 5 / 1 8 TRANSF SESA INCENT ORG ASSIST FARMACÊUTICA / INVEST ......... R$ 1.065,85 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.305.0035.2-173 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 21.840,50 
15030 10033 1011 / 9 / 2 / 5 / 1 8 TRANSF ESTADO PROGR VIGIASUS - INVESTIMENTOS ...................... R$ 21.840,50 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.243.0012.6-183 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ ......................... R$ 789,10 
15770 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 789,10 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.0040.6-187 ATENDIMENTOS A CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO EIXO DE PSB - 
FMDCA 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 6.269,69 
16070 10131 1011 / 9 / 4 / 5 / 1 8 TRANSFERÊNCIA SEDS/FIA - PROGRAMA SCFV .................................. R$ 6.269,69 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0039.6-197 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSE MAC PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES - FMAS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 20.000,00 
16630 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 20.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0040.6-199 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSB PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES - FMAS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 25.000,00 
16840 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 25.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0042.2-209 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA 
INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 12.000,00 
17500 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 12.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ................................... R$ 2.103.882,05  
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  II – crédito adicional especial no valor de R$ 3.294.000,00 (três milhões duzentos e noventa e quatro 
mil reais), mediante a inclusão e suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no 
orçamento da administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0031.1-142 AMPL, REFOR E MELH DE CEMITÉR MUNIC E CAPELA MORT 
4.4.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS ...................................................................................................... R$ 241.000,00 
10361 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 241.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-242 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL REGIONAL 
3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO .............................................. R$ 1.101.000,00 
14201 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 1.100.000,00 
14202 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 1.000,00 
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO .............................................. R$ 1.846.000,00 
14203 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 1.845.000,00 
14204 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 1.000,00 
4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO .............................................. R$ 56.000,00 
14205 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 55.000,00 
14206 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 1.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0012.6-195 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - ORÇAMENTO CRIANÇA 
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO .................................................................. R$ 50.000,00 
16429 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 50.000,00 
 
TOTAL DA INCLUSÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ................................................. R$ 3.294.000,00 
 
 Art. 3º – Para a abertura dos créditos de que trata o artigo anterior, serão utilizados os seguintes recursos 
no orçamento da administração direta: 
 
 I – os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso: 
 
PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.0006.0-033 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS ...................................... R$ 366.000,00 
02060 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 366.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 08.001 - 13.122.0002.2-055 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DA CULTURA 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL .................................................................................................................... R$ 4.000,00 
03630 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 4.000,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ................................................................ R$ 3.000,00 
03640 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 3.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.122.0002.2-056 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 5.000,00 
03720 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 5.000,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ................................................................ R$ 3.000,00 
03730 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 3.000,00 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PES. DECOR. DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO .............. R$ 12.000,00 
03740 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 12.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.0015.2-059 ATIVIDADES CULTURAIS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 70.000,00 
03970 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 70.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.0015.2-060 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS ESPAÇOS CULTURAIS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 5.000,00 
03980 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 5.000,00 
04000 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 5.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 08.003 - 13.392.0015.2-061 ATIVIDADES CULTURAIS - FUNDO MUNICIPAL DE INCENTIVO À 
CULTURA 
4.4.50.42.00.00 AUXÍLIOS .............................................................................................................................. R$ 5.000,00 
04030 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 5.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0018.6-073 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP. DE PESSOAL DECOR. DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO .............. R$ 550.000,00 
05260 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ............................................ R$ 300.000,00 
05270 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 250.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.365.0018.6-076 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PRÉ-ESCOLA 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP. DE PESSOAL DECOR. DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO .............. R$ 116.330,00 
05790 103 103 / 1 / 1 / 0 / 0 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB ............................................ R$ 74.300,00 
05800 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................................... R$ 42.030,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 21.000,00 
05870 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação .............................................................................................. R$ 21.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 10.001 - 27.243.0021.6-099 ATIVIDADES ESPORTIVAS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 2.000,00 
07910 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 2.000,00 
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PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.452.0030.2-149 EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA - PLANO MUN 
RES SÓLIDOS 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESP. DE PESSOAL DECOR. DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO .............. R$ 45.052,50 
10660 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 30.319,68 
10670 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços............................................................................ R$ 14.732,82 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-168 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 50.000,00 
13550 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ................................................ R$ 50.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA ................................................... R$ 50.000,00 
13760 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 50.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.0040.6-187 ATENDIMENTOS A CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO EIXO DE PSB - 
FMDCA 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 5.830,00 
16040 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 5.830,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0012.6-195 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - ORÇAMENTO CRIANÇA 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL .................................................. R$ 50.000,00 
16430 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 50.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0040.6-199 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSB PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES - FMAS 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .................................................................. R$ 25.000,00 
16870 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 25.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.243.0040.6-200 COFINANCIAMENTO DE PROGRAMAS DE PSB CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES - FMAS 
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES ................................................................................................................. R$ 20.789,10 
16880 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 20.789,10 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0042.2-209 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA 
INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO ................................................................................................... R$ 12.000,00 
17350 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 12.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.244.0042.2-210 MANUT ATIV DAS UNIDADES DE ATEND DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ ......................... R$ 374,00 
17700 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 374,00 

TOTAL DO CANCELAMENTO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ..................................... R$ 1.426.375,60 
 
 II – superávit financeiro de exercício anterior nas seguintes fontes: 
 a) Fonte 000 - Recursos Ordinários (Livres), no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais); 
 b) Fonte 003 - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS – AFM, no valor de R$ 53.913,66 (cinquenta e 
três mil novecentos e treze reais e sessenta e seis centavos); 
 c) Fonte 303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%), no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais); 
 d) Fonte 304 - Receitas de alienação de Ativos da Saúde/Indenização de Sinistros, no valor de R$ 174,55 
(cento e setenta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos); 
 e) Fonte 341 - TRANSF SESA ATENÇÃO PRIMÁRIA SUS (APSUS), no valor de R$ 65.119,61 (sessenta 
e cinco mil cento e dezenove reais e sessenta e um centavos); 
 f) Fonte 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde, no valor de R$ 334.292,22 
(trezentos e trinta e quatro mil duzentos e noventa e dois reais e vinte e dois centavos); 
 g) Fonte 556 - Transferências Lei 9615/98, no valor de R$ 34.835,43 (trinta e quatro mil oitocentos e trinta 
e cinco reais e quarenta e três centavos); 
 h) Fonte 10033 - TRANSF ESTADO PROGR VIGIASUS - INVESTIMENTOS, no valor de R$ 21.840,50 
(vinte e um mil oitocentos e quarenta reais e cinquenta centavos); 
 i) Fonte 10043 - SANEPAR - CONTRATO DE CONCESSÃO FUNDO DO MEIO AMBIENTE, no valor de 
R$ 113.000,00 (cento e treze mil reais); 
 j) Fonte 10062 - TRANSFERÊNCIA SESA PROJETO ADOLESCENTES EM CONFLITO COM A LEI, no 
valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais); 
 k) Fonte 10086 - TRANSF SESA NÚCLEO DA PREVENÇÃO A VIOLÊNCIA E PROMOÇÃO DA SAÚDE, 
no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais); 
 l) Fonte 10093 - TRANSFERÊNCIA SESA INCENTIVO CUSTEIO NASF, no valor de R$ 25.000,00 (vinte 
e cinco mil reais); 
 m) Fonte 10110 - TRANSF SESA INCENTIVO ORGANIZAÇÃO ASSIST FARMACÊUTICA/CUSTEIO, no 
valor de R$ 10.173,58 (dez mil cento e setenta e três reais e cinquenta e oito centavos); 
 n) Fonte 10131 - TRANSFERÊNCIA SEDS/FIA - PROGRAMA SCFV, no valor de R$ 439,69 
(quatrocentos e trinta e nove reais e sessenta e nove centavos); 
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 o) Fonte 10164 - TRANSF SESA INCENT ORG ASSIST FARMACÊUTICA / INVESTIMENTOS, no valor 
de R$ 1.065,85 (um mil e sessenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos); 

 p) Fonte 10192 - TRANSF SESA ATENÇÃO PRIMÁRIA SUS (APSUS), no valor de R$ 268.651,36 
(duzentos e sessenta e oito mil seiscentos e cinquenta e um reais e trinta e seis centavos). 
 
 Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 24 de março de 2020. 

 
LUCIO DE MARCHI 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 

JOZIMAR POLASSO 
RESP. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

	 LEI “R” Nº 11, de 24 de março de 2020

Declara de utilidade pública a Associação Beneficente Cultural de Apoio às pessoas com Câncer e Pós 
Câncer (Amigas do Bem Viver).

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º – Esta Lei declara de utilidade pública a Associação Beneficente Cultural de Apoio às pessoas com 
Câncer e Pós Câncer (Amigas do Bem Viver).

	 Art. 2º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Beneficente Cultural de Apoio às pessoas com 
Câncer e Pós Câncer (Amigas do Bem Viver), entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 
sob nº 33.765.218/0001-96, com sede e foro no Município e Comarca de Toledo, Estado do Paraná.

	 Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 24 de março de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

JOZIMAR POLASSO
RESP. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO



15Ano X		    Toledo, 25 de Março de 2020 PáginaEdição nº 2.560

	 DECRETO Nº 759, de 25 de março de 2020

Altera o Decreto nº 758/2020, que decretou situação de emergência no Município de Toledo e estabeleceu 
novas medidas para o enfrentamento da pandemia provocada pelo Coronavírus (Covid-19), no âmbito 
do Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe a alínea “n” do inciso I do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município,

	 DECRETA:
	  
	 Art. 1º – O Decreto nº 758, de 24 de março de 2020, que decretou situação de emergência no Município de 
Toledo e estabeleceu novas medidas para o enfrentamento da pandemia provocada pelo Coronavírus (Covid-19), 
no âmbito do Município de Toledo, passa a vigorar com as seguintes alterações:

	 “Art. 2º – ...
	 ...
	 III – suspensão da prestação do serviço de transporte coletivo urbano gratuito para idosos nos horários de 
pico, assim entendidos os seguintes:
	 ...
	 § 5º – Os postos de combustíveis poderão funcionar entre as 6 e as 19 horas, exceto os situados ao longo 
de rodovias e estradas rurais, cujo horário de funcionamento será livre.

	 § 6º – Nos estabelecimentos especificados no § 4º deste artigo, assim como em restaurantes, lanchonetes, 
panificadoras, confeitarias, food trucks e demais estabelecimentos congêneres será permitida a produção e a 
comercialização de refeições e lanches para entrega ao consumidor, seja de forma direta ou por tele entrega 
(delivery) ou drive-thru, sendo vedada a comercialização de alimentos e bebidas para consumo no local.
	 ...
	 § 9º – Nos horários de pico especificados nas alíneas do inciso III do caput deste artigo, o beneficiário 
da gratuidade do transporte coletivo urbano nele referido somente poderá embarcar no veículo utilizado para a 
sua prestação em caso de extrema necessidade ou para seu deslocamento em virtude de trabalho, mediante 
verificação do respectivo condutor.
	 ...

	 Art. 4º – ...
	 ...
	 § 5º – ...
	 ...
	 II – lactantes, até o filho completar seis meses de idade, e gestantes;
	 ...
	 § 7º – Será permitido o ingresso de licitantes ou de seus representantes no Paço Municipal “Alcides Donin” 
para a protocolização de documentos e participação em sessões presenciais de processos licitatórios, observadas 
as medidas e cuidados recomendados pelos órgãos de saúde.
	 ...

	 Art. 6º – Durante o período de vigência das medidas estabelecidas por este Decreto e pelos Decretos 
nºs 748 e 749/2020, fica suspensa a concessão de férias, licença especial e licença sem remuneração para os 
servidores da Guarda Municipal e da área de saúde do Município, podendo ser concedidas, conforme o caso, para 
aqueles que se enquadrem nos grupos de risco especificados no § 5º do artigo 4º deste Decreto.
	 ...”

	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 25 de março de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO



16Ano X		    Toledo, 25 de Março de 2020 PáginaEdição nº 2.560

	 PORTARIA Nº 132, de 23 de março de 2020

Dispõe sobre o cálculo dos proventos de aposentadoria da servidora Silvia Regina Machado no cargo 
de Professor de Educação Infantil.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

	 considerando que, conforme Ofício nº 112/2020-SRH, desta data, no cálculo de fls. 42 e no demonstrativo 
de fls. 35/41 do processo de aposentadoria da servidora Silvia Regina Machado, protocolizado na Municipalidade 
sob nº 7.939, de 1º de março de 2017, por equívoco, não constou informação necessária para a apuração da média 
das remunerações da servidora,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Os proventos de aposentadoria, por idade, da servidora Silvia Regina Machado no cargo de 
Professor de Educação Infantil, referidos na Portaria nº 191, de 7 de março de 2017, calculados na forma do § 3º 
do artigo 40 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, combinado 
com o artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, passam a ser de R$ 2.355,66 (dois mil trezentos e cinquenta e cinco 
reais e sessenta e seis centavos) mensais, em valores de março de 2017, conforme novo cálculo de fls. 42 e 
demonstrativo de fls. 35/41 do processo.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 23 de março de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

CLÁUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA Nº 133, de 23 de março de 2020

Dispõe sobre o cálculo dos proventos de aposentadoria da servidora Marlene Wessling Adam no cargo 
de Cozinheiro I.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

	 considerando que, conforme Ofício nº 113/2020-SRH, desta data, no cálculo de fls. 48 e no demonstrativo 
de fls. 35/47 do processo de aposentadoria da servidora Marlene Wessling Adam, protocolizado na Municipalidade 
sob nº 17.688, de 3 de maio de 2017, por equívoco, não constou informação necessária para a apuração da média 
das remunerações da servidora,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Os proventos de aposentadoria, por idade, da servidora Marlene Wessling Adam no cargo de 
Cozinheiro I, referidos na Portaria nº 274, de 4 de maio de 2017, calculados na forma do § 3º do artigo 40 da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, combinado com o artigo 1º da 
Lei nº 10.887/2004, passam a ser de R$ 1.143,82 (um mil cento e quarenta e três reais e oitenta e dois centavos) 
mensais, em valores de maio de 2017, conforme novo cálculo de fls. 48 e demonstrativo de fls. 35/47 do processo.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 23 de março de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

CLÁUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 03/2019

CONVOCAÇÃO Nº 14

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem o Regulamento Geral de Concursos, aprovado 
pelo Decreto nº 265/2003 e suas alterações, a Lei “R” nº 16/2001, com as modificações procedidas pela Lei “R” nº 
107/2013, e o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 03/2019,

CONVOCA os seguintes aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 03/2019, para a contratação de 
pessoal, por tempo determinado, para atuar no serviço público municipal de Toledo:

PARA A FUNÇÃO DE ENFERMEIRO I:
VANDERLEI BONFIM CARDOSO
NAYANA FERREIRA GARCIA

PARA A FUNÇÃO DE ENFERMEIRO T8 – ESF I:
MARILENE HILDEBRANDE GIL
MARILEI GRUNEVALD
VALDOMIRO PIMENTEL DOS SANTOS

PARA A FUNÇÃO DE MÉDICO T4 – CLÍNICO GERAL I:
ANGELICA FREIRES DA SILVA
VALESKA ZACHON
DAMIANNE REIS BERTONSELLO
CARLOS EDUARDO ALVES GARCIA
LUCAS DOS SANTOS
MANOELA LETICIA DE OLIVEIRA CAROLINO
LUCAS RAFAEL BILIBIO

Os aprovados ora convocados deverão comparecer à Secretaria de Recursos Humanos do Município de 
Toledo, no período de 25 a 31 de março de 2020,  declarar se aceitam a vaga ofertada. 

Informamos, que, devido à situação de emergência no Município de Toledo, em razão da propagação e 
prevenção ao novo coronavírus (covid-19), com amparo no Decreto n° 756, Art. 1, §2°, inciso I, c/c com o Art. 
758, Art. 4°, caput, publicados no Diário Oficial do Município aos 20 e 24 de março de 2020, respectivamente, o 
comparecimento à Secretaria poderá ser excepcionalmente suprido por manifestação por telefone, podendo o 
convocado entrar em contato através do número (45) 3055-8862, no horário previsto das 13:00 às 19:00, devendo, 
neste caso, apresentar posteriormente:

I – apresentar/preencher os seguintes documentos e formulários:
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida para o cargo;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de benefício previdenciário;
d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de Renda apresentada à Receita Federal;
e) Documentos pessoais.
II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

O não comparecimento dos convocados no prazo acima previsto ou a não realização dos exames médicos 
até a data fixada importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistentes.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 24 de março de 2020.

CLAUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015

CONVOCAÇÃO Nº 131

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 
(Regulamento Geral de Concursos), as Leis nºs 1.821/1999 (Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores 
públicos municipais) e 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e suas alterações,

C O N V O C A a seguinte aprovada no Concurso Público nº 01/2015:

PARA O CARGO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM T8 – ESF I:
HANATHIELY KARINE FRANZ

Os aprovados ora convocados deverão comparecer à Secretaria de Recursos Humanos do Município de 
Toledo, no período de 25 a 31 de março de 2020,  declarar se aceitam a vaga ofertada. 

Informamos, que, devido à situação de emergência no Município de Toledo, em razão da propagação e 
prevenção ao novo coronavírus (covid-19), com amparo no Decreto n° 756, Art. 1, §2°, inciso I, c/c com o Art. 
758, Art. 4°, caput, publicados no Diário Oficial do Município aos 20 e 24 de março de 2020, respectivamente, o 
comparecimento à Secretaria poderá ser excepcionalmente suprido por manifestação por telefone, podendo o 
convocado entrar em contato através do número (45) 3055-8862, no horário previsto das 13:00 às 19:00, devendo, 
neste caso, apresentar posteriormente:

I – apresentar/preencher os seguintes documentos e formulários:
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida para o cargo;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de benefício previdenciário;
d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de Renda apresentada à Receita Federal;
e) Documentos pessoais.
II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

O não comparecimento dos convocados no prazo acima previsto ou a não realização dos exames médicos 
até a data fixada importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistentes.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 24 de março de 2020.

CLAUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019

CONVOCAÇÃO Nº 23

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 
(Regulamento Geral de Concursos), as Leis nºs 1.821/1999 (Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores 
públicos municipais) e 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e suas alterações,

C O N V O C A os seguintes aprovados no Concurso Público nº 01/2019:

PARA O CARGO DE MÉDICO T8 – ESF I
ANDRES ALBERTO VILLALBA

Os aprovados ora convocados deverão comparecer à Secretaria de Recursos Humanos do Município de 
Toledo, no período de 25 a 31 de março de 2020,  declarar se aceitam a vaga ofertada. 

Informamos, que, devido à situação de emergência no Município de Toledo, em razão da propagação e 
prevenção ao novo coronavírus (covid-19), com amparo no Decreto n° 756, Art. 1, §2°, inciso I, c/c com o Art. 
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758, Art. 4°, caput, publicados no Diário Oficial do Município aos 20 e 24 de março de 2020, respectivamente, o 
comparecimento à Secretaria poderá ser excepcionalmente suprido por manifestação por telefone, podendo o 
convocado entrar em contato através do número (45) 3055-8862, no horário previsto das 13:00 às 19:00, devendo, 
neste caso, apresentar posteriormente:

I – apresentar/preencher os seguintes documentos e formulários:
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida para o cargo;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de benefício previdenciário;
d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de Renda apresentada à Receita Federal;
e) Documentos pessoais.
II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

O não comparecimento dos convocados no prazo acima previsto ou a não realização dos exames médicos 
até a data fixada importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistentes.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 24 de março de 2020.

CLAUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 16/2020
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO Registro de preços visando futura e eventual aquisição de calçados de segurança e equipamentos de 
proteção individual para os funcionários da EMDUR, conforme especificações no edital de licitação. A protocolização 
dos envelopes de proposta e documentação poderá ser feita até 07/04/2020, até às 09h:00min, na sede da EMDUR, 
sita na Avenida José João Muraro, n° 1.944, Jardim Porto Alegre, Toledo-PR. Abertura: 07/04/2020 às 09h:00min 
na sede da EMDUR. O Edital em sua íntegra poderá ser retirado a partir do dia 25/03/2020 no Dep. de Licitações 
da EMDUR, onde poderão ser obtidas informações complementares, ou no site www.emdur.com.br - Fones (45) 
3378-8000 ou 3378-8021 – e-mail: admlicita@emdur.com.br ou licita1@emdur.com.br.

Toledo-PR, 24 de março de 2020.
CRISTOPHER CRISTIANO CARNELÓS DE AZEVEDO

 DIRETOR SUPERINTENDENTE
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE  
DE TOLEDO 

Av. Tiradentes, 1165, Centro – Toledo/PR CEP: 85.900-230 
Telefone: (45) 3277-0686         e-mail:  cmstoo@gmail.com 
 
 

 
  
Resolução nº 01/2020                                                                   Toledo, 24  de março  de 2020.     

                              

               Dispõe sobre a Prorrogação do Mandato do Biênio 

2018/2019. 

  

“Ad Referendum”  

 A Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Toledo, no uso de suas competências 

regimentais e atribuições conferidas pelas Leis Nacionais nº 8.080, de 19 de  setembro de 

1990, n.o 8.142, de 28 de dezembro de 1990, Lei Municipal 2.094, de 26 de fevereiro de 2019 

e atendendo ao principio da participação e do controle social,  

          Considerando: a situação epidemiológica do país; As novas medidas e ações adotadas e 

recomendadas pelos Governos Federal, Estadual e Municipal, visando à prevenção, controle e 

contenção de riscos, à saúde publica em decorrência do Coronavírus; O Decreto 748 de 16 de 

março de 2020 que recomenda a não realização de reuniões e aglomerações; O decreto 758 de 

24 de março de 2020; Que 51% dos conselheiros que vão assumir são novos; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Prorrogar pelo período de 30 dias o mandato do Biênio 2018/2019 em 

decorrência do Decreto 748 de 16 de março de 2020 e o Decreto 758 de 24 de março de 2020  

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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